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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

tst: 3.250-55

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Liga do Comércio do Rio 
de Janeiro; agravado: Sindicato dos 
Empregados no Comércio do Rio de 
Janeiro.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente ins

truídos ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Em 5 de julho de 1955. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.

tst; 3.232-55

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Sindicato dos Trabalha
dores nas Empresas de Carris Urba
nos de pelotas; agravado; The Rio 
Graudense Light And Power Syndicat? 
Limited.

Despacho
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente ins - 

fruídos ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Em 5 de julho de 1955. - Del fim 

Moreira Júnior, Presidente.
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tst; 3.192-55

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Associação Comercial do 
Rio de janeiro; agravado: Sindicato 
dos Empregados no Comércio do Rio 
de Janeiro.

Despacho
Mantenho o despacho, agravado por 

seus fundamentos. ‘
Subam os autos, já devidamente ins

truídos ao Egrégio Supremo. Tribunal 
Federal,

Publique-se. "e !íf
Em 5 de julho de 1955. ~delfim 

Moreira júnior, Presidente. ———
CROC. TST — 3X5fvfl íIÃ

Recurso Extraordinário
Recorrentes; Francisco Spadafófa e 

outres; recorrido: Max Cimbalista. 
(2.» Região). -*i M

Despacho miu:
Inconformados com a ‘ftlecteão a» 

Primeira Turma dêste Trlbuiisil, cons
tante do acórdão de fls; Í52-1M, ma
nifestam Francisco Spadafera e outros 
recurso extraordinário para o Pretó
rio Excelso, invocando o disposto nas 
alíneas a e d do ort. -101; inciso III. 
da Constituição Federai;

A revista, de que lançaram-mão os 
ora Recorrentes, não poderia mesmo 
ser conhecida, já que não se verifi
caram as hipóteses previstas no ar
tigo 89S da Consolidação e a argu
mentação desenvolvida no referido re
curso era desprovida de poder de con
vicção.

Além do mais, como salienta o ares
to recorrido, a matéria versada é ex- 
clusivamenté de fato, o que afastaria 
a admissibilidade do apelo intentado.

Bem decidiu, portanto, a E. Primei
ra Turma, não infringindo ela qual
quer preceito legal ou divergindo da 
jurisprudência sôbre a matéria.

O remédio último que. açora, pre
tendem usar os Recorrentes, através 
a petição de fls. 156-158, é baldo de 
qualquer fundamento legal, em faoe 
dêsse breve exposto.

Por tal motivo, esta Presidência não 
tem dúvida em indeferí-lo, negando- 
lhe seeuimento.

Publique-se.
Rio de janeiro, 4 de julho de,1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.

proc. tst — 7.229-51

Recurso Extraordinário.
Recorrente: Cia. Comércio e Na

vegação; recorridos: Gregório da Cos
ta Pereira e Litercínio da Silva. (1? 
Região).

Despacho
Denegado conhecimento, pelo acór

dão de fls. 53-57, à “revista” inter
posta da decisão regional (fls. 36-37) 
que havia mantido a equiparação sa
larial decretada pela sehteúça de pri
meira instância (fls. 15-16), manifes
ta a empresa reclamada, em tempa 
útil, o recurso extraordinário dé fô- 
Ihas 59 e seguintes, com apoio no ar
tigo 101, n.° III, alíneas a e d, da 
Constituição Federal.

O acórdão recorrido considerou que 
se tratava, na espécie, “de pura' apre
ciação de matéria de fato que extra
vasava dn -âmbito do apelo de revis
ta” (v. fls. 57). Entende, porém, a 
emprêsa que. assim decidindo teria 
sste Tribuna] viciado o art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
porque, o seu ver, a questão envolvia 
“matéria exclusivamente jurídica e de 
grande relevância”, baseada que es
tava a nretendida revisão em ambas 
as hipóteses previstas naquele dispo
sitivo le?al Pois, segundo reafirma, 
houvera violação dos arts. 10. 448 e 
461, § l.o, da legislação consolidada 
bsm como, nor via indireta, dos arti
gos 85 e i.C-96 do Código Civil, além 
de flagrante divergência com um an

tigo julgado do Tribunal a quo (v. fô- 
Ihas 61).

imprucedem de todo as arguições 
da recorrente, como resulta, inequivo- 
camen.e, dos fundamentes expostos na 
decisão recorríaa. A qu-stionada equi- 
paraçao salarial, em se tratando de 
vinpregadcs cóm tempo de serviço an- 
ténor garantido “para todos os erei- 
tos legais”, jamais-pederia de
ser CGüettl-.da em fase de tiís^io no 
art. 4ól, S l.°, da'Ochsolidítçao das 
Leis ao Trabalho, dada a inexistên
cia de;qu4dro organizado em carrei
ra. .violaups;não-iqram; portanto, nem 
o,aludido.d^pÓBitãvQrjpgal, nem cs ar
mada”. Hipótese,. Miw se vê, bem 
çao, eis que, ao contrano_do alegado, 
Cómo^bém 'áõentua ó douto" Prócíiraaor 
S9UI SS 
mente para impedir que, em caso de 
sucessáp-He çmprêsa, nâo..aejam, r^s- 
péivaàkft^os diíaiW^àci^úiridaí jüeu> 
empregado, na vigêncip do Regime an 
tenor” (v. parecer de Tis-. 48, trans
crito no acórdão .sreccrndo).

Por outro lado, naó havia como ad
mitir a suposta divergência. Jurispru» 
õéneial,- de' vez-^ue a decisão invecada 
pela. Mcçrfr.ente se refere, a um caso 
ém que o “paradigma ’, vindo ae outra 
emprêsa, teve apenas respri.ado a 
salario que já então percebia,' ex-m 
legis, não existindo, em consequência,- 
para cs reclamantes, “um têrmo de 
equiparação criado pór ato da recla- 
sljão des niesmos”. e, por assim deci- 
diversa da que se decidiu nestes autos, 
pois, naquele caso, o que se pretendia 
era ’uma alta de salário generalizada 
e compulsória, não prevista em lei, 
tendo como causa unica a circunstân
cia de haver a sucessora mantido ple
namente as condições do contrato de 
traballlb de determinado empregada 
da emprêsa sucedida (v, fls. 41-42).

Nada justificava, destarte, o conhe
cimento da “revista” interposta peia 
reclamada, conforme decidiu o acór
dão recorrido, sendo, por isso mes
mo, inadmissível o apelo extraordiná
rio fundado nas alíneas a e d, do pre
ceito constitucional. Indefiro, assim, 
o pedido 'de fls. 59 e nego seguimen
to ao recurso, por falta de amparo 
legal. Publique-se.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1955. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente.

proc. tst — 6.136-53

Recurso Extraordinário

Recorrente: Francisco Soares Gomes 
Júnior, Roberto Drysdale de Andrade 
e Armando Rodrigues da Fonte; re
corrida; Estrada de Ferro Leopoldi- 
na. (1.» Região).

Despacho
O caso dos autes, envolvendo pedido 

de “equiparação salarial”, não é da
queles em que houve lesão de direito 
para efeito da reestruturação procedi
da no quadro de pessoal da emprêsa 
recorrida.

Como ficou esclarecido na decisão 
regional fls. 91), os supostos “pára-f. 
aigmas” foram nomeados Assistentes, 
cargos providos livremente, não inte
grando a. carreira, sendo, pois, indis
cutível o direito da Emprêsa de, no 
provimento de tais cargos isolados, 
aproveitar “empregados de quaisquer 
categorias, independentemente da po 
recurso de fls. 109 e seguintes, embora 
dir, considerou êste Tribunal que nao 
erà caso de “revista” com apoio em 
ambas as hipóteses previstas no ar
tigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, porquanto, embora Invoca
das, se fazia mistér demonstrar, de 
maneira inequívoca, a violação da lei, 
a existência de atrito jurlsprudencial 
ou desrespeito aos princípios gerais 
de direito (v. Acórdão de fls. núme
ros 105-107).

Se não ocorreu a pretendida viola
ção da lei, como evidenciado na tese 

1 afinal prevalecente, nem se caracter!- 
1 zou em têrmos hábeis uma discrepân

cia de julgados sôbre casos idênticos, 
pois não se trata de simples “promo

ção por antiguidade”, óvio é que de 
nenhum modo incidiu o Acórdão re
corrido no preceito constitucional que 
autoriza o apeio extraordinário (arti
go 101, n.» IH, alíneas a e d).

Pelo exposto, deixo de admitir o 
recurs ode fls. 109 e seguintes, embora 
manifestado • no prazo legal. v

Publique-se.
Rio de janeiro, 4 de julho de 1955 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.

proc. tst — 5.246-53

. Recurso Extraordinário

Recorrentes: Antônio Bastes Maga
lhães e outros; recorrida; Estrada de 
Ferro Lcopoldina. (3? Região).

■ Despacho
Alegam os recorrentes, representa

dos p_lo Sindicato dós Trabalhadores 
em h-mpresas Ferroviárias do Rio üt 
Janeiro,, que éste Tribunal, ao deixar 
de çonhe-cer da “revista” por êles m- 
petrada, teria violado o ort. 818 dJ 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
além de entrar em divergência com 
oütrcs decisórios. Não indicam, po
rém, quais seriam essas decisões di- 
vérgentes,.nem demonstram como te
ria sido infringido “b princípio que 
rege a apreciação da prova”, ou ain
da, qualquer dispositivo ao Regula
mento da empresa recorrida (v. pe
tição de fls. 138).

O acórdão impugnado, como se ve 
de fls. 136, limitou-se a considerai 
que “o Tribunal a quo decidiu com 
acerto a matéria dos autos, ao exa
minar as provas neles existentes, con
cluindo pela improcedência da rtcla 
mação, pois não há a pretendida iden
tidade de funções entre os ora Re
correntes e os paradigmas por êles 
indicados’’ (fls. 119-120). Em se trá- 
tando de equiparação salarial, previ- 
lêceu a tese de que — “não send) 
idêntica a função, não se pode falar 
em igualdade de salário, notadamente 
possuindo a empresa quadro orga
nizado em carreira” (v. fls. 118).

Não havia, pois, em face dos ter
mos da decisão regional, como admitir 
a “revista” impetrada pelos reclaman
tes, por não se enquadrar em qualquer 
da shipóteses previstas no art. 896 da 
Consolidação vigenae, E se não era 
cabível o recurso de revista, como de
monstrado, menos ainda se justifica o 
apelo extraordinário de fls. 138, por 
absoluta falta.de amparo constitucio
nal,

Nego, em consequência, seguimento 
ao recurso.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de julho de 1955 

— Delfim Moreira Júnior, presidente.

paoc. tst — 1.661-54

Recurso Extraordinário

Recorrente; Augusto Lcurenço da 
Cunha; recorrida: A. P. Vieira Mó
veis. (l.a Região).

Despacho
O recurso de fls. 24 a 28, embora 

interposto no prazo legal, não merece 
acolhida porque, ao contrário do ale
gado, se impunha a denagação limi
nar da “revista” impetrada para este 
Tribunal, conforme ficou mantida no 
julgamento do Agravo constante dos 
autos (Acórdão de fls. 21-22, da Egré
gia 1? Turma).

Pretendia-se. na hipótese, simples 
reexame de matéria de fato, para obter 
a reforma da decisão regional que. 
confirmando nessa parte a senten
ça de primeira instância, concluira 
pela existência de justa causa para a 
rescisão do contrato de trabalho do 
reclamante (desídia). Nenhuma apli
cação tinha, in concreto, por efeito 
dos pressuportos estabelecidos naque
la decisão, a jurisprudência invocada 
pelo recorrente.

Nego, em consequência, seguimento 
at> recurso extraordinário, por não s? 
enquadrar em qualquer dos casos pre

visto» na Constituição Federal (ar- 
tige 101, n.u in>.

Publique-se.
Rio de janeiro, 29 de junho de 1955.

— Delfim Moreira Júnior, presidente-

proc. tst — 503-54

Recurso Extraordinário

Recorrente: Metalúrgica santos du- 
ment S. A.; recorrido; António Ma
nuel Cerqueira. (3.“ R.giao).

Despacho
Não conformada-com a decisão da 

E. Primeira Turma dêste Tribunal 
‘Acórdão de fls. 53-54), recorre a em- 
pjésa mencionada para o Colendo Su
premo Tribunal Federal, pcr*via ex
traordinária, invocando o art. 101, 
n.u III, letras a e d, da nosso Carta 
Magna.

A matéria versada nesse recurso ex
tremo diz respeito à relação de em
prego, sôbre a qual se pronunciaram 
códas instâncias da Justiça do Tra
balho, no sentido da existência do 
vínculo contratual entre os litigantes, 
porque basearam suas conclusões em 
fatos que configuraram tal relação 
jurídica.

Conusia, até éste momento, a re
corrente o vínculo empregaticio ale
gando que está prescrito o direito de 
ser anotada a carteira profissional 
do recorrido.

Não é de acolher-se tal argüiçáo, 
porquanto, subsistindo a relação de 
emprêgo, cuja existência já está re
conhecida e e indiscutível na espécie, 
não corre prescrição para anotação 
da mencicnada carteira, o que somen
te se verificaria na hipótese de re- 
silição contratual e a partir da data 
em que êsse fato se efetivasse.

Em abono dessa tese, que é a me
lhor, há o acórdão da E. Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
proferido no Agravo de Instrumen
to n.° 14.450, publicado in Diário ia. 
Justiça de 31 de julro de 1952, cuja 
ementa é do teor seguinte;

“Enquanto subsistir a relação 
de emprêqo pode o empregado 
reclamar a anotação da carteira 
profissional”.

O aresto ora recorrido nenhuma in- 
fringência praticou contra o art. 895 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, não conhecendo da revista que 
lhe foi interposta pela ora recorren
te.

i Infundado, portanto, que se acha o 
presente recurso extraordinário, hei 
por bem indeferi-lo e negar-lhe segui
mento.

Publique-se. '
Rio de janeiro, 4 de julho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, presidente. 

têrmo da décima oitava au«
DiencjA realizada em 6 de 

JULHO DE 1955

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva, Juiz Semanário — Es
crivão, o Sr. Agnello Bergamtni de 
Abreu.

Aos sois dias do mês de julho do ano 
de mil novecentos e cinqüenta e ciíi- 
co, na sala de sessões do Tribunal 
Superior do Trabalho, onde se achava 
o Exmo. Sr. Ministro Oscar Saraiva, 
comigo servindo de escrivão, que nes
ta subscrevo, foi pelo mesmo Exmo. 
Sr. Ministro ordenado se abrisse a 
audiêêu Ha para publicação de acór
dãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Mandado de Segurança:
TST. 6.343-54 — Impetrante: So

ciedade Anônima Diário da Noite — 
Impetrado: Dr. Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1“ Região. (TP-25). — Decisão: Não 
tomaram conhecimento da medida, 
por incompetência originária, deven-

falta.de
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do o processo ser remetido ao Tribu
nal Regional da 1a Região para co
nhecer e decidir do mandado, unâni- 
meníente.

Embargos:
TST. 673-52 — Embargante: Cia. 

Comércio e Navegação “Henrique 
Lage” — Suc. de Lage Irmãos — 
Embargado: Sindicato Nacional de 
Contramestres, Marinheiros, Moços 
de Remadores em Transportes Mari- 
timos. (TP-33). — Decisão: Não to
maram conhecimento dos embargos.

TST. 2.41S-52 — Embargante: Es- 
teves Irmãos & Cia. Ltda. — Em
bargado: Américo Ferreira Balão. 
(TP. 47). — Decisão: Não conhece

ra mdos embargos, 
ram dos embargos.
zaro Bomfim Machado — Embar
gados: Rocha & Moreira Ltda. (TP. 
27). — Decisão: Conheceram dos em
bargos e contra os votos dos seniores 
ministros Antônio Carvalhal e Télio 
da Costa Monteiro, rejeitá-los.

TST. 4.283-52 — Embargante:
Banco da Lavoura de Minas Gerais 
S. A. — Embargado: Raul- Ferreira 
Carneiro. (TP. 35). — Decisão: Co
nheceram dos embargos.

TST. 6.008-52 — Embargante: La
boratórios de Especialidades Farma
cêuticas Selecionadas “Lessel” S. A. 
— Embargado: Jorge de Figueiredo 
Villa Maior. (TP. 38). — Decisão: 
Sem divergência de votos, conhece
ram dos embargos e rejeitá-los.

Agravo de Petição:
TST. 6.249-54 — Agravante: União 

Federal — Agravado: Sebastião Au
gusto da Silva (l.a — 354). — Deci
são: Deram provimento em parte ao 
agravo para, declarando a competên
cia do Sr. Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da 1.ª Re
gião para decidir da matéria, deter
minando a baixa dos autos.

Agravos de Instrumento:
TST. 1-55 — TRT 2.a Região — 

Agravante: Cia. Industrial “Máquina 
São Paulo” — Agravado: Sindicato 
dos Trabalhadores em Oficinas de 
Limeira (3.a — 523). — Decisão: Ne- 
garam provimento ao agravo, unâni- 
memente.

TST. 56-55 — TRT 2a Região — 
Agravantes: José Cerqueira de Al
meida e outros — Agravada: Edito
ra Última Hora S. A. (3a 524) — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 80-55 — TRT 1.ª Região — 
Agravante: Empresas Reunidas de 
Publicidade S. A. (Correio da Noite) 
— Agravado: Álvaro Felipe (3 a 384) 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 86-55 — TRT l.a Região — 
Agravante: Amauri Sebastião Lopes 
Ribeiro — Agravada: Estrada de 
Ferro Leopoldina (2.a 593) . — Deci
são: Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST. 93-55 — TRT 8a Região — 
Agravante: Serviços Aéreos Cruzeiro 
do Sul Ltda. — Agravados: Joaquim 
Avelino Pires e José Pedro Batista 
(2.a 627). — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unãnimemente.

TST. 95-55 — TRT 2.a Região — 
Agravante: Pierina Galvanini Lu- 
pardi — Agravada: Malharia e Fá
brica de Jersey Conrado. (3a 925) 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST. 98-55 — 2.a JCJ do Distrito 
Federal — Agravante: Manuel de 
Sousa Lima Júnior — Agravada: Es
trada de Ferro Leopoldina (2.ª 661) 
— Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 125-55 — TRT 2.a Região — 
Agravante e Recorrido: Antônio Al
ves da Costa — Agravado e Recor
rente: Cia. Paulista de Papéis e Ar
tes Gráficas S. A. (3.ª 655). — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, por unânimidade e não tomaram 
Conhecimento do recurso.

TST. 159-55 — TRT 2a Região — 
Ègravante: Estrada de Ferro Santos

Jundiaí — Agravado: Irio Primo, 
l.a 654). — Decisão: Deram »rwi> 
ento ao agravo para determinar a

subida do recurso, com as cautelas da 
lei.

IST. 162-55 — TRT 2.a Região — 
Agravante: Edson Silva — Agravada: 
Snell Mex Brasil Ltda. <3.a JCJ) — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

IST. 163-55 - TRT 2a Região — 
Agravante: Lunard Viana polabela 
— Agravada: Panair do Brasu So
ciedade Anônima (3 a 523) — Deci
são: Negaram' provimento ao agrave 
unânimemente.

TST. 366-55 — TRT 1? Região 
— Agravantes: Vieira de Castro & 
Cia. Ltda. — Agravado: José Carnei
ro Pinto <2.“ 692>. — Decisão: Deram 
provimento ao agravo a fim de ieter- 
minar a subida do recurso com as 
cautelas da lei, unânimemente.

TST. 390-55 — TRT 1? Região — 
Agravante: Gaspar Guimarães — 
Agravado: Viação Carioca Ltda. (2.® 
662).

Decisão, Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 527-55 — TRT — 2.a Região, 
Agravantes: Manoel Leraldo & Filhos. 
Agravado: João de Souza Loureiro. 
(2a 624).

Decisão, — garma provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 732-55 — TRT — Ia Região, 
Agravante: Cia. Telefônica Brasileira. 
Agravado: Aldair Joaquim dos Santos. 
(2a 583).

Decisão: — Negaram provimento ao 
agravo unânimemente.

TST. 829-55 — TRT — 2a Região, 
Agrvante: Fábrica d Tintas ideal Li
mitada Agravado: Heládio Duran <l.a 
456).

Decisão: — Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 969-55 — JCJ de Judiai, agra
vante: Irmãos Sproesser Agravados: 
NeT n Fernandes dos Santos e outros. 
(3) j63) .

Decisão: — Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do re
curso, com as cautelas da lei.

TST. 1.027-55 — TRT — Ia Região, 
Agravantes: Nelson Lemos Gritletl e 
outros. Agravado: Nadir Fgueirado, 
Indústria e Comércio S.A. <3.a 528).

Decisão: — Negaram provimento ao 
agravo.

TST. 1.399-55 — TRT — 2a Re
gião — Agravante: Tecelagem Pau- 
litéa de Seda S. A. e Tecelagem Lyo- 
nesa de Seda S. A.. Agravado: Max, 
Hasson (1.® 473) .

Decisão: — Negaram provmento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 1.662-55 — TRT — 6a Re- 
gão — Agravante: Antôno Nicolau dos 
Srntos. Agravada: S. A. Magalhães 
Comérco e Indústria (3.a 677).

Decisão: — Negaram provmento ao 
agravo unânimemente.

TST. 1.673-55 — TRT — 2a Região 
— Agravante: Fstaleiro e Oficina de 
Construção Naval J. F. Diogo. Agra
vado: André Garcia Aguilleras (3.® 
652) .

Decisão: — Negaram provmento ao 
agravo, unânimemente

TST. 1.728-55 — 3.a JCJ do Distrito 
Federal — Agravante- A^stinho Pe- 
reira. A^avad r r'he rí0 de Janeiro 
Flour Mills and Grananes, Limited. 
(Moinho Inglês) (2 a 664).

Decisão: — Negaram provmento ao 
agravo, unânimemente

TST. 1.919-55 - TRT — 2.a Região 
— Agravante: Panificadora e Confei
taria Pecaembu. Agravado: Hermann 
Anton Haver 'lamp (2® >48).

Decisão: — Nevaram provmento ao 
agravo unânimemente.

TST. 2.033-55 - TRT — 2.» Região 
— Agravante: Sátiro Fermino de 
Araúio. Acravada: cia Municipal de 
Transnortes Coletivos <2 * 663).

Decisão- — Nevaram orcvmento ao 
ggravo, unânjm°mento

TST. 2.227-55 - TRT — 8.a Região 
— 'gravante; Mineração Lobato Li
mitada. Agravado- Luterc Cristóforo 
te Lima .5.» 676"

Decisão: — Deram .provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, t-iâ- 
hirnemente.

TST. 5.487-54 — TRT — 2a Região 
— Agravante: Michei Jerani e outros. 
Agravados: Issa Koussanie e outros (3.® 
522) .

Decisão: — Negaram provménto ao 
agravo a fim de determinar a subida 
do recurso observavas as formalidades 
legais, ccm restrições do Sr. Ministro 
Jj'.:o Barata, quanto à fundamenta
ção.

TST'. 5.569-54 — TRT — Ia Região 
— Agravante: Geraldo Scarcs de Oli
veira. Agravada: Cia. Qu-mica In
dustrial “Cil” S. A. (Ia 450).

Decisão: — Negi.am provmento ao 
agravo, unânimemente .

TST.- 5.229-54 - TRT — Ia Região 
— Agravante: Cia. de Carris, Luz e 
Força do Rio de Janeiro Limitada. 
Agravado: Evaristo Cristóvão Filho (1? 
497).
'Decisão: — Negaram pro;mento ao 

agravo, unânimerienti .
TST. 6.297-54 — TRT — 5.a Região 

— Agravante: Cia. Empório Industrial 
do Norte. A.gravado: Raimundo Norte 
(2a 446).

Decisão: — Deram provimento ao 
agravo a fim de determinar a subida 
do recurso, com as cautelas da lei, 
unânimemente.

TST. 6.789-54 — TRT — Ia Região 
— Agravante: Emprêsas Reunidas de 
Publicidade S A . Agravado: Ari Fer
reira Botelho Cl a 498).

Decisão: — Negaram provmento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 6.920-54 — TRT — 2a Região 
— Agravante: Hotéis Reunidos S. A. 
— Horsa — Hotel Excelslor. Recorri
da: Conceição de Freitas (2a 557).

Decisão: — Negaram provmento ao 
agravo, unânimemems

TST. 7.077-54 — TRT — 2.» Região 
— Agravante: Ford Motor Comnanv. 
Exports, Inc. Agravado. Oscar Pires 
da Silva (3a 521).

Decisão: — Negaram piovmento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 7.103-54 — TRT — 1.® Região 
— Agravante: Ernesto Martins. Agra
vada: Cia. América Fabril S A. (Ia 
272).

Decisão: — Negaram provmento ao 
agravo, unânimemenre.

TST. 7.105-54 - TRT — Ia Região 
— Agravante: Leonel Emílio Pereira. 
Agravado: Condomínio do Edifício Pa- 
turité G.r 451).

Decisão: — Negaram provmento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 7.225-54 — 5.a JCJ do Distrito 
Federal — Agravantes: Almeida Car
doso & Ca. Ltda.. Agravada: Balbina 
L”'.s <2.® 360).

Decisão: — Deram provimento ao 
agravo a fim de determinar a subida 
do recurso, com as cautelas da lei. 
”"ân!memente.

TST. 7.296-54 — 4a JCJ do Distrito 
Federal — Agravante: Nilson Dias 
Carneiro. Agravada: Casa de Mater
nidade de Construção Piedade L‘mita- 
da <2.a 586).

Decisão: — Negaram provmento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 7.167-54 — TRT — Ia Região 
— Agravante: Panais do Brasil S. A 
Agravado: Milton Castro H.a 358).

Decisão- roeram m-ovimento ao agra
vo para determnar a subida do • 
^o, com as cautelas da lei, unânime- 
mente.

Recursos de revista
TST. 6-55 — l.a JCJ de Santos — 

Recorrente: Cia. União de Armazém 
Gerafs. Recorrido: AH Gabrel e Os
valdo Cardoso <2® 588)

Decisão- — Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento nara iid-mr- 
’mnroc“dente a reclamação, unâni
memente.

TST. 26-55 — TRT — 3a Região — 
Recorrentes: Realino Hliário e Josino 
Gonçalves de °r>usa. Recorrido: Bancn 
Na^onal de Minas Gerais S. A (2A 
589) .

Decisão: — Não conheceram do re
curso, unãnimemente. 1

TST. 192-53 — TRT — Ia Região 
— Recorrente: Cia. de Carris, Luz « 
Fôrça do Rio de Janeiro Limitada. Re
corridos. Benedito de Lourdes e ou
tros (l.a 1.136-54).

DecMO; Rejeitaram a preliminar 
argüida pela recprrente e conheceram 
do recurso para, de merilis, negar-lhe 
provimento.

TST. 213-53 - TRT - 2a Reaião - 
Recorrente- Indústria e Comércio Me- 
alurHca Atlas s. A.. Recorrido: Mar- 

tirs Pr^ner í2.a 451 ) ,
Dec^ões Não conheceram do recur

so. nno,nimom°nte.
TST. 648-53 - TRT - Ia Região 

— Recorrente: Daniel Israel, p.-mor- 
vão- standard Oil company of Brazil 
C3 a 36?).

Dec-são: — Conheceram do recurso 
e deram-lhe nrovfmento a fim de res
tabelecer a decisão de primeira ins»

TST — 884-53 — TRT — 2.® Re. 
'ião ; Recorrentes: Banco Nacional 
Imohilfárin s. a. e Maria Joaonind 
°ere!,-a Rodri<mos — Recorrido- car- 
'os Alfredo Hollatz. (2.a 634). — 
Decisão: Não conheceram do recurso.

TST — 987-52 — TRT — 2.® Re- 
7'0 — Recorrente: Indústrias Vo* 
torantim — Recorridos: Antônio Qa- 
nadeu e outros. (3.a 246). — Deci
são- Não conheceram do recurso

TST — 1.112-53 — TRT — 1.- r3. 
zião — Recorrente: Elias Antunes 
Fernandes — Recorrida: Cia. S<de« 
nireica Nacional. <2.a 374). — De
cisão: Conheceram do recurso e da
ram-lhe nrovimento para determinai 
que o Tribunal a quo julgue o mé
rito da ouestão

TRT — 1.114-53 — TRT — 2.® Re
gião — Recorrente: Giovanni Petrag- 
n.ani — Recorrido: Instituto Loren- 
zmi S. A. (2.® 652) . — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unâmme- 
mente.

.TST — 1.197-53 — TRT — 5.“ Re- 
mao — Recorrente: Cia. Hidro Elé
trica do São Francisco — Recorr’do: 
Drs. Jaime da Silveira Coelho e Ma
nuel Ricardo Teixeira LIbório (3 8 
375). — Decisão: Conheceram do re
curso, por unanimidade e deram-lhe 
provimento para, reformando a de- 

। cisão recorrida, determinar que o Tri
bunal a quo aprecie o mérito da 
questão.

TST — 1 284-53 — TRT — 1.® Re
gião — Recorrente: Estrada de Fer
ro Leopoldma — Recorridos: Mamiel 
Pereira da Silva e outros. (3 a 376>. 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 1.302-53 — TRT — 2.® Re
gião — Recorrente: Emília Lolo -- 
Recorrido: Banco Noroeste do Esta
do de São Paulo (l.a 671). — Deci
são; Rejeitaram, os embargos.

TST — 1.372-53 — TRT — 6.» Re
gião — Recorrente: Cia. de Tecidos 
Paulista — Recorrida: Maria Mari
na do Nascimento (3.a 377). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST - 1.481-53 — TRT — 2.® Re
gião — Recorrente: Emmanoel Jas- 
nonde Calônico — Recorrida: Cia. 
Cipan de Intercâmbio Pan America
no. (3.® 426). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST — 1.546-53 — TRT — 2a Re
gião — Recorrente: Laurindo Fo-ni 
— Recorrida: Fábrica Fiel Limitada 
(2.a 655'. — Decisão: Não conhece
ram do recurso unânimemente.

TST — 1 603-53 — TRT — 3.® Re
gião — Recorrentes: José Maximiano 
Pinto e Joaquim Cerqueira Campos 
— Recorrida: Estrada de Ferro Leo- 
poldina. (2.a 590). — Decisão- Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST — 1.767-54 — TRT — 1.“ Re
gião — Recorrente: Araci Ribeiro — 
Recorrida: Cia. de Fiação e Tecidos 
Confiança Industrial. (2.a 442) 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 1.819-54 — TRT — 2a Re
gião — Recorrente: Nadir Figueiredo 
S. A. — Recorrido: Cristino de Ar-
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ruda Soares. (3.® 572). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST — 1.820-54 — TRT •— 2.® 
Região — Recorrentes: Pedro Silva 
e Miguel Henrique Martin —• Recor
rido: Colchão de Molas Brasil Limi
tada. (3.® 407). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST — 1.874-54 — TRT — 1.» Re
gião — Recorrente: Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Limi
tada — Recorrido: José Pinto Félix 
(1.® 387). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST — 1 945-54 — TRT. - 2 > Re
gião — Recorrente: Anchieta Têxtil 
S A. — Recorrido: Fausto de La 
Madrid Tôrres. (3.a 408). — Deci
são: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 2 033-54 — TRT — 4.“ Re
gião — Recorrente: Superintendência 
das Empresas Incorporadas ao Pa
trimônio da União — Recorrida: 
Martha Kohler. (3.® 370). — Deci- 
são: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e deram-lhe provimen
to, em parte, para condenar a recor
rente apenas ao pagamento dó mês 
de setembro de 1052, resalvado à em
pregada reclamar contra o Ministirlo 
da 'Guerra o que julgar de direito.

TST — 2 101-54 — TRT — 4.’ Re
gião — Recorrente: Supérihtepdên- 
cia das Empresas Incorporadas ao 
Patrimônio da União — Recorrido: 
Branislau Vuicik. (2.® 461). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 2.277-52 — TRT — 2. Re
gião - . Recorrente: Ivo Naiser — 
Recorrida. Cia. Auxiliadora de Se
guros Gerais (1.® 265-54) - Deci
são- Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 2 404-54 — 6 ° JCJ ae São 
Paulo — Recorrente: S A Fábrica 
de Tecidos Bordados Lapa — Recor
rido: Armando Pedroso. (2.3 438 > 
— Decisão: Conheceram do recurso; 
no mérito deram-lhe provimento pa- 
if. julgar improcedente a' reclama
ção . , „

TST - 2 442-53 — TRT - 3.® Re
gião — Recorrentes: Sandoval da 
Cruz Góes e outros — Recorrida: 
Importadora de Ferragens'S. A. U 3 
305>. — Decisão: N?o conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST — 2.443-53 — TRT — 8.' Re
gião — Recorrente: Valdomlro Be 
lém de Nazaré e outros — Recorri
dos: Pires da Costa & Cia, Francis
co Ribeiro & Ciai Ltda. e Alves & 
Cia. (1.® 304) — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente

TST — 2.471-54 — TRT — 1.® Re
gião - Recorrente: Panificação Le- 
blon — Recorrido: Manuel Francisco 
Dias (3.® 571) . — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST — 2.472-54 — TRT — 1 * Re
gião — Recorrente: Arnal Guinle — 
Recorrido: Antônio Rosa (3 a 574;. 
— Decisão. Não conheceram do re- 
curso, unânimemente

TST — 2.477-54 — 2 a JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Henri- 
daria Presepina. (3 a 575).
que Paula de Lima — Recorri
da: Padaria Presepina. (3.® 575).

Decisão: — Conheceram do recurso 
por unanimidade e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 2.491-53 — TRT. Primeira 
Região — Recorrente: Szterenbuch & 
Wajntrob Ltda. Recorrido; Bernar- 
dino Francisco Henrique. (3.° 532).

Decisão; Conheceram do recurso e 
negaram-lhe proimvento, unânime- 
mente.

TST. 2.528-53 — TRT 2a Região: 
Recorrentes: Hilda Mary Birbeck e S. 
A. Frigorífico Anglo. Recorridos; Os 
mesmos. <3.® 531).

Decisão: — Não conheceram do re
curso da emprêsa. e por unanimidade, 
conheceram o da empregada para de 
meritis, dar-lhe provimento a fim de 
mandar incluir o abono no cálculo da 
remuneração, para efeito do paga
mento dos salários atrazados.

TST. 2.626-53 — JCJ de Juiz de Fo
ra. Recorrente: Cia. Mineira de Ele
tricidade. Recorrido: João Batista Te
les. (3.® 622).

Decisão: Conhecerem do recurso, 
por unanimidade e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 2.629-53 — 2a JCJ do Sal
vador. Recorrente: S. A. Agenor 
Gordliho Comércio e Indústria. Re
corrido. Paulo Araújo da Cruz. (3. 
620). Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente. •

TST. 2.824-53 — TRT. 1.» Re
gião Recorrente; Antônio Ramos. 
Recorrido; Lóide Brasileiro — Patri
mônio Nacional. (1.® 307). — De
cisão- Não conheceram do recurso.

TST. 2.884-54 — TRT. — 3.a Re
gião. Recorrentes: Heitor dos Santos 
e outros e Cia. Fiação e Tecelagem 
Industrial Mineira. Recorridos: Os 
mesmos <2.® 447).

Decisão: — Por unanimidade, co
nheceram de ambos os recursos, e, no 
mérito, também por unanimidade, de
ram ■ provimento ao primeiro, ara res
tabelecer a decisão de IÁ instância, 
negando-se provimento ao segundo 
recurso; rejeitardas as preliminares 
péla 2.» recorrente.

TST. 2.955-53 — TRT. — Ia Re
gião. Recorrente: Estrada de Ferro 
Leopoldina. Recorrido; Miguel An
tônio Mascoli. (3.a 423).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade e deram-lhe provi
mento a fim de determinar que o Tri
bunal Regional julgue o recurso or
dinário.

TST. 2.934-54 — TRT. 5.® Região. 
Recorrente: Companhia Energia Elé
trica da Bahia. Recorrido: Jesus 
Monteiro de Barros. (2.a 535).

Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST. 3.083-53 — TRT. — l.3 Re
gião. Recorrente: Jorge da Silva Ma
chado, Recorirdo; Viação Aérea Bra
sil S. A. (1.® 343).

Decisão: Não conheceram do re
curso unânimemente.

TST. 3.085-53 — TRT. — 1.» Re
gião. Recorrentes: Sindicato dos Tra- 
balhadores na Indústria de Trigo, Mi
lho; Mandioca e de Massa Alimentí
cias e Biscoitos por s| associados Vi
cente da Luz e outros. Recorridos: 
Biscoitos Aimoré Ltda. (3.» 344).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 3.127-53 — TRT. 8a Região 
— Recorrente: Salim Mastrop. Re
corrido: Pedro Eluam. (1.® 346). Do- 
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST. 3.137-54 — TRT. 2.a Re
gião — Recorrente: Maria Augusta 
Franco. Recorrida: S. A. Indústria 
Votorantim. (3.a 227).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST. 3.245-54 — JCJ. de Vitória. 
Recorrente: Cia. Central Brasileira 
Fôrça Elétrica. Recorrido; Manuel 
Silva. — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST. 3.272-54 — TRT. 3.a Região. 
Recorrente: Cia. Fiação e Tecidos 
Leopoldinense. Recorrido; Pedro Car
neiro da Silva. (2.a 592).

Decisão: — Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.300-54 — TRT. 2a Região. 
Recorrente: Paulino Spadoni. Re
corrido: UTIL S. A. — Industrial e 
Importadora de Máquinas. (2a 552).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 3.303-54 — 5.® JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Car
los Correia. Recorrido; José Geral
do Nunes, (2.® 553).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 3.321-54 — TRT. 3a Região. 
— Recorrente: organização “INCl” 
Ltda. Recorrido: Salim Valente 
Assad. (2.® 554).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.392-54 — TRU 2.» Região 
— Recorrente: Mauro Míatos — Re
corrido; Laboratórios Rt.ul Leite S. 
A. 13.» 357).

Decisão: Por maioria, conheceram 
da revista para, de mo \tis dar-lhe 
provimento, assim restabelecendo a 
decisão de primeira instância.

TST. 3.393-54 — TRT. 2.» Região. 
Recorente; Manuel Antônio de Aze
vedo. Recorrido: S. A. Diário de São 
Paulo. (2a 555).

Decisão: — Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.395-53 — TRT. 4.” Região.
I — Recorrente: Indústria Brasileira 
Peixe Limitada. Recorrida'.- Joana 
Castro. (3.® 478).

Decisão: Não conheceram do recur
so,’ unânimemente.

TST. 3.402-53 — TRT. 4a Região. 
Recorrente: Luis Mafra. Recorrido: 
Tecelagem Santa Luzia Limitada. 
(3.» 479).

Decisão; Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 3.436-54 — TRT. 4.® Região. 
— Recorrentes: Minervlno da Silva 
Pacheco e outros e S. A. de Cimento 
Mineração e Cabotagem — “Cimi- 

. mar". Recorridos: os mesmos. (2." 
415).

Decisão: Por unanimidade, não co
nheceram do segundo recurso e co
nheceram o do primeiro; danda-lhe 
provimento, parcial, para acrescer 5 
condenação o adicional de vinte por 
cento <20%) sôbre a tarefa noturna, 
devendo o “quantúm” ser apurado 
cm execução, unânimemente.

TST — 3.438-53 — TRT — 4.® Re
gião: Recorrente: Artefatos de Madei
ra Morrinhos Ltda. Recorrido: Ivo 
Amaral Rodrigues (3.® 480). Decisão: 
Não conheceram do recurso, unânime
mente. / X ..

TST — 3.493-54 — TRT — 1.® Re
gião: Recorrente: Casa Reis. Recor
rido: Luiz Bertoni (2.® 487). Decisão: 
Mão tomaram conhecimento do re
curso, unânimemente.

TST —3.505-54 — TRT — 2.® Re
gião: Recorrentes: Pio Honório da 
Silva e Cia. Goodyear do Brasil Pro
dutos de Borracha. Recorridos: Os 
mesmos <3.® 406). Decisão: Não to
maram conhecimento do recurso da 
emprêsa e, em conhecendo, por una
nimidade, do recurso do empregado, 
dar-lhe provimento, em parte, a fim 
de absolvê-lo do pagamento das custas 
e lhe reconhecer direito à percepção 
das horas de conferência, com restri
ções do Sr. Ministro Júlio Barata, que 
não o Isentava das custas, e vencido 
o Sr. Ministro Jonas Melo de Carva
lho, que mantinha a decisão recor
rida .

TST — 3.553-54 — TRT — 2.® Re
gião: Recorrente: Verdum Civolani. 
Recorrido: Jockey Clube de São Pau
lo (3.® 477). Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST — 3.585-54 — TRT — 6.® Re
gião: Recorrente: Cia. de Tecidos Rio 
Tinto. Recorridos: João Albino da 
Silva e outros (2.® 484). Decisão: Por 
maioria conheceram do recurso no mé
rito, por unanimidade, negaram-lhe

TST — 3.633-53 — TRT — 6.3 Re
gião: Recorrente: Cotonifício Othon 
Bezerra de Melo S. A. Recorrida: 
Idalina Maria da Conceição (3.3 481) 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 3.648-54 — TRT — 3.® Re
gião: Recorrente: José Cecílio da Sil
va. Recorrido: Vicente Teixeira da 
Silva (2.® 493). Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST — 3.886-53 — TRT — 1.® Re
gião; Recorrente: Israel Cabral Dias. 
Recorrida; cia. Antártica Paulista In
dústria Brasileira de Bebidas e Cone
xos <3.® 547). Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

. TST — 3.725-53 — TRT — 1.® Re
gião: Recorrente: Estrada de F:rii 
Leopoldina. Recorridos: Ataulfo Mo

reira o outros (3.® 550). Decisão: — 
Não conheceram do recurso, unânime
mente. '

TST - 3.774-53 — TRT — 2.® Re- 
t*lão: Recorrente: Siderúgica J. L. 
Aliperti S. A. Recorrido: Ernesto Al
ves Araújo (1.® 373). Decisão; Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST — 3.776-53 — TRT — 2.» Re 
gião: Recorrente; Fiação e Tecelagem 
Rognato S. A. Recorrido: João Uzum 
(1.® 375). Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST 3.786-53 — TRT — 2.® R’ 
gião: Recorrente: S. A. Comercial d;: 
Fósforos. Recorridos: Joaquim Ferrei
ra e outros (1.® 377). Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime 
mente.

TST — 3.789-53 — TRT — 2.® Re 
gião: Recorrente: Viação Aérea São 
Paulo S. A. — “Vasp” — Recorrido: 
Valentim Cândido dos Santos <3.® 
546). Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.818-54 — TRT — 1.® Re
gião: Recorrente: Jesunito Brasil Be
lém. Recorrida: Emprêsa de Trans
portes Aéreo Norte do Brasil S. A. 
(1.® 756). Decisão: Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento a fim 
de determinar a baixa dos autos ao 
Tribunal “a quo" para que decida o 
mérito da controvérsia.
• TST — 3.825-53 — TRT — 4.® Re
gião: Recorrente: Horoclydes Gonçal
ves da Cunha e outros e Sociedade de 
Navegação Cruzeiro do Sul Limitada. 
Recorridos: os mesmos (1.® 428). De
cisão: Não tomaram conhecimento de 
ambos os recursos, unânimemente. •

TST — 3.843-53 — TRT — 7.’ Re
gião; Recorrente: Luiz de Sousa. Re
corrido: Gomes & Cia. Ltda. (Pri
meira 402). Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST — 3.887-53 — TRT — 1.® Re
gião: Recorrente: A. F. Vale & Filho 
(Café e Bar Capelinha do Ponto). 
Recorridos: Almir Rosa Machado e 
Antônio Entriel 13.® 540). Decisão: 
Não conheceram do recurso, unânime
mente.

TST — 3.899-53 — TRT — 1.» Re
gião: Recorrente: Metalúrgica Fraca- 
lanza S. A. Recorrido: Antônio Mi
randa cl.® 429). Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST — 3.903-54 — TRT — 3.® Re
gião: Recorrente: Cia. de Cigarros 
Souza Cruz. Recorrida: Conceição 
Maria de São José (3.3 557). Decisão; 
Não conheceram do recurso.

TST — 3.909-53 — TRT — 2.® Re
gião: Recorrente: Cia. Brasileira de 
Cimento Portland Perus. Recorrido: 
Roberto Cagnaci (L® 404). Decisão: 
Não conheceram do recurso, unânime
mente.

TST — 3.927-53 — TRT — 1.® Re
gião: Recorrente: Corina Marcelina de 
Oliveira. Recorrido: Júlio Vieira (1.® 
406). Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.950-53 — TRT — 1.® Re
gião: Recorrente: Quartzolit S. A. Re
corrida: Catarina Stazys Bakays (1.® 
430). Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.956-53 — TRT — 6.® Re
gião: Recorrentes: Bezerra & Vander- 
ley Ltda. Recorrido: João Cândido da 
Silva (1.® 431). Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação o 
pagamento do aviso prévio.

TST — 3.958-53 — TRT — 6.» Re
gião: Recorrente: Cia. de Tecidos. 
Paulista. Recorrida: Cecília Maria de 
Oliveira (1.® 432). Decisão: Conhece
ram do recurso e negaram-lhe provi
mento, unânimemente.

TST — 3.975-54 — 3.® JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Manufatura de ar
tigos de Borracha Nogam S. A. Re
corrido: Hilário Hcrminio da Silva — 
(3.® 567) Decisão; Não conheceram 
do recurso.
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TST — 3.981-53 — TRT — 8.» Re- mente.
<ião: Recoriente: Manaus HarbourLi- TST — 4.601-51 — TRT — 1.® Re-', 
mited. Recorrido: Gabriel Gomes do gião: Recorrentes: Standard Elétrica 
Nascimento (3.® 563). Decisão: Não s. A. Recorrido: Hélio Soares Vivas

TST — 5.331-52 TRT — 4.® Região 
— Recorrente: Francelino Alves da 
Silva — Recorida: Lídia Kirgher. 
(1.® 501).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.491-54 JCJ de Santo An
dré — Recorrente: S. A. Indústrias 
Reunidas R. Matarazzo — Recorrdo: 
Higino Alves de Souza. (2.® 650).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.553-53 TRT — Ia Região 
— Recorrente: Cia. Carâmica Brasi
leira — Recorrido; Ramon Colmenero 
Diegues. (3.® 434).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.564-54 8a JCJ do D. Fe
deral — Recorrente: João Pereira Ju- 
ventino — Recorrida: Cia. Perro Car
ril do Jardim Botânico. (2.® 640) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.614-54 TRT — 3.® Região 
— Recorrente: Boite Acaiaca (Rádio 
Guarani) — Recorridos: Oscar de 
Oliveira e outros. (2.® 643) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST - 5.686-52 TRT — 4.® Região 
— Recorrente: Onofniy Wosniack — 
Recorrido: Juvenal Correia da Silva. 
(1,® 447) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.752-54 TRT — 4.® Região 
— Recorrente: Alfredo Staudt — Re
corida: Casa das Molduras. (2.® 445).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.753-54 TRT — 4.® Região 
— Recorrente: Sybísa Sirotsky Bir- 
mann, S. A. Indústrias e Comércio 
— Recorridos: Arthur Teixeira da 
Silveira e Gentil Correia da Silveira. 
(2.® 679) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.754-54 TRT — 3.® Região 
Recorrentes: G. Melo & Cia. Ltda. 
(Fábrica de Calçados Lidia) — Recor
rido: Joaquim de Paiva Gudes. 
(2.® 678) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.850-54 TRT — 8.® Região 
— Recorrente: M. L. Albuquerque & 
Cia. Ltda. Recorrido: Deodoro 
Andrade. (2.® 502).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.865-52 TRT — 2.® Região 
— Recorrente: Indústrias Gasparian 
— Recorrido: José Siqueira Saraiva. 
(2a 367).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.943-54 TRT — 3.® Região 
— Recorrente: Companhia Morrison 
Knudsen do Brasil S. A. — Recorri
do: Vicente da Paz Pinto. (2a, 501).

Decisgo: Não conheceram do recur
so, unânimemente,

TST — 6.000-54 TRT — 3.® Região 
— Recorrente: Pedro de Pizzo — Re
corrido: Schmidt ii Cia. Ltda. 
(2.® 698).

nheceram do recurso, unânimemente.
TST — 3.932-54 — TRT — 5.“ Re

gião: Recorrente: Sindicato do Co
mércio Atacadista de Gêneros Alimen
tícios da cidade de Salvador. Recor
rido: Jorge Gama Abreu (3 a 562). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 4.008-54 — TRT — 8.® Re
gião: Recorrente: Paulo Cordeiro de 
Azevedo. Recorrido: Panair do Brasil 
S. A. (3.® 561). Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST — 4.010-53 — TRT — 1.® Re
gião: Recorrente: Giovani Soares. Re
corrida: Papelaria Modelo S. A. (1,® 
433). Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST — 4.010-54 — TRT — 6.» Re
gião: Recorrente: Esso — Standard 
Oil Co. of Brasil. Recorrido: Raul Al
ves Casado <3.a 560). Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para absolver a 
recorrente da condenação imposta.

TST — 4.037-54 — TRT — 6.a Re
gião: Recorrente: Colégio Pedro Au
gusto. Recorrido: Espólio de JQaé Dio- 
nísio da Silva Barros (3.® 675). De
cisão: Não conheceram do recurso,

TST — 4.074-53 — TRT — 2.® Re
gião: Recorrente: Raul Pires Brancr. 
Recorrida: Farmácia Gomes Freire 
Ltda. (3.® 566). Decisão: Não conhe
ceram, unânimemente.

TST — 4.134-53 — TRT — 5.® Re
gião: Recorrente: S. A. Wildberger, 
Exportações, Importações e Represen
tações, sucessora de Wildberger & Cia. 
Recorridos: João Manuel dos Santos 
e outros (1.® 424). Decisão: Não co- 
nb’"eram do recurso, unânimemente.

TST — 4.204-53 — TRT — 2.» Re
gião: Recorrente: Adalberto Ferreira 
e outros. Recorrida: Cia. Brasileira 
de Material Ferroviário (1.® 466). De- 
cis"o: Não conheceram do recurso.

TST — 4.293-52 — TRT — 2.a Re
gião: Recorrentes: José Rodrigues AI- 
ves e outros e Indústrias José Kalil 
Recorridos: Os mesmos (1.® 315). De
cisão: Não tomaram conhecimento de 
ambos os recursos.

TST — 4.306-54 — TRT — 2.a Re
gião: Recorrentes: Maria Rosa Sera
fim e outros. Recorrido: Torção ln- 
daya S. A. (3.® 436). Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para condenar, alternati
vamente, a emprêsa a uagar às recor
rentes as indenizações legais ou a rea
justar-lhes horário e salário, de for
ma a compensar o maior dispêndio de 
tempo e passagens, por fôrça da mu
dança da fábrica, com restrições do 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal, que 
garantia às empregadas estáveis o di
reito de considerarem rescindidos 
seus contratos de trabalho e receoe- 
ram indenização em dôbro.

TST — 4.419-53 — TRT — 1.® Re
gião: Recorrente: Estrada de Ferro 
Leopoldina. Recorrido: José Gomes 
Pimentel (1.» 381). Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso, re
jeitando a preliminar de incompetên
cia da Justiça do Trabalho, e deram- 
lhe provimento para absolver a recor
rente da condenação que lhe foi im
posta.

TST — 4.451-54 — 1.» JCJ de Sal
vador: Recorrente: Cia. Linha Cir
cular de Carris da Bahia. Recorrido: 
João Floriano de Oliveira (2.a 357). 
Decisão: por unanimidade, conhece
ram do recurso e por maloiia deram- 
lhe provimento para julgar improce
dente a reelaihWo.

TST — 4.582-53 — TRT — 2 ° Re
gião : Recorrente: S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. Recorridos: 
João Esréa Uribe e Antônio da Silva 
(!.• 560). Decisão: Não tomaram ■»- 
nhecimento de recursos, unânime-

Moutinho (3.a 365). Decisão: Conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para julgar prescrito o direito 
de teelamar contra a alteração con
tratual, verificada em acordo de 1947 
è contra a qual se propôs ação em 
1951, unânimemente.

TST — 4.772-53 — TRT — 3.a Re
gião: Recorrente: Maria Rita das Da
res. Recorrido: Paulo de Carvalho. 
(2.® 658). Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST — 4.858-52 — TRT — 2.® Re
gião: Recorrente: Fábiica de Tecidos 
Labor S. A. Recorrido; Miguel Fer
nandes Gil (1.® 409). Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente .

TST — 4.879-52 — TRT — 2.® Re
gião: Recorente: Rinaldi Caetano. 
Recorrido: João Batista Franco do 
Amaral (I.® 440). Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST — 4.879-54 — TRT — 6.a Re
gião: Recorrente: sina Cerâmica do 
Cordeiro Ltda. Recorridos: Manuel 
Vicente Ferreira e Emídio Manuel 
Paullno <2.a 669). Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

TST — 4.888-54 — TRT — 2.a Re
gião: Recorrente: Francisco Soia. Re
corrida: S. A. Indústrias Votorantim 
(3.® 140). Decisão: Não conheceram 
do recurso.

TST — 4.900-54 — TRT — 1.» Re
gião: Recorrente: Brito Oliveira &Cia. 
Recorrida: Azor Honorina Magalhães 
de Pinho (3.® 590). Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente.

tst — 4.902-52 — TRT — 6.® Re
gião: Recorrentes: Manuel Clementi- 
no da Silva e outros. Recorrida: Cia. 
de Tecidos Paulista (1.® 441). Deci
são: Não conheceram do recurso.

TST — 4.933-52 — TRT — 1.® Re
gião: Recorrente: Fundação Grafrée 
Guinle. Recorridas: Vanda da Silva e 
outras (2.® 1.094-54). Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST — 4.979-54 — TRT — 7.® Re
gião: Recorrente: “A Equitativa dos 
Estados Unidos do Brasil. Recorridos: 
Mazarina Torres de Alencar e outro 
(2.a 666). Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST — 4.995-54 — TRT — 2.® Re
gião: Recorrente: Arnaldo Pinto. Re
corrido: Organização Impar (2.® 527). 
Decisão: Não conheceram do recurso.

TST —5.006-53 — TRT — 3.® Re
gião; Recorrentes: Nicolau Nicolinc 
de Arcene e Francisco Correia (F. 
Garcia & Irmãos). Recorridos: Os 
mesmos (3.® 138-54). Decisão: Não 
tomaram conhecimento de ambos os 
recursos, unânimemente.

TST — 5.041-54 — TRT — 2.® Re
gião: Recorrente: João Mirasol. Se- 
forrido: Risoléu, Malagoli & Cia. Li
mitada (2.® 645).

TST — 5.075-53 TRT — 2.® Região 
Recorrente: S. A. Frigorífico Anglo 
— Recorridos: João Francisco Borges 
e outros (3.® 139-54).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST _ 5.235-53 TRT — 3.a Região 
— Recorrente: Colégio Anchieta — 
Recorido: Carlos Porfirio dos Santos. 
(2.® 686).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 5.285-54 TRT — 3.® Região 
— Recorrente: Ciro Sampaio Corrêa 
— Recorrida: Cia. Dias Cardoso S. A. 
(2.® 591).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST .- 5.286-54 TRT — 3a Região 
— Reecrrentes: Sebastião Cardoso 
(l ontejo i Raimundo Campos — Re- 
corida: rjia. Industrial Aliança Bon- 
despachmse (2.® 647).

Decisto: Não conheceram do recur
so, unêp^ieménte.

I TST — 6.255-54 TRT — 1.® Região 
— Recorrente: Egídio Amaral Gou- 

। lart — Recorridas: Toledo, Soares & 
Cia. Ltda. (1.® 448).

[ Decisão-: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime-

, mente.
TST — 6.260-53 TRT — 2.® Região 

— Recorrente: Angelo Chinaglia — 
Recorrida: Companhia Nitro Química 
Brasileira. (1.® 246).

Decisão; Rejeitaram a preliminar 
de intempestividade do recurso, argül- 
da pela recorrida, mas dêle não to- 

! maram conhecimento, unânimemente. 
[ TST — 6.565-54 TRT — 8.® Região 
— Recorrentes: Irmãos Silva (Viação 
Exceisior) — Recorrido: Olímpio Fer- 
riamies de Lima. (2.® 727).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 6.592-54 3.® JCJ do D. Fe- 
I deral — Recorrentes: Sebastião de 
Oliveira e outros — Recorrida: Fábri
ca de Empolas M. M. G«Knes„ 
(2.® 748) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 6.630-52 TRT — 1. ®Região 
— Recorrente; Instituto Lorenzini S. 
A. — Recprrido: Carlos Peres Do- 
mingues. (1.® 622).

Decisão: Não conheceram do re- 
CHTSO.

TST. 6.301-53 •- TRT — 3.® Re
gião — Recorrente: José Anacleto 
Lopes — Recorrida: Ailtntic Refining 
Company Of Brazil (1.® 382) . — Deci
são: Não tomaram conhecimento do 
recurso, unapimemente.

TST. 6.838-54 — TRT. — 6.® Re
gião — Recorrente: Cotonificio Othon 
Bezerra de Melo S. A. — Recorrido: 
Mariano Lourenço da Silva. (2.® 797). 
— Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

I TST. 6.857-53 — TRT. — 1.® Re
gião — Recorrente: Bogomir Straus 

j— Recorrido: Etelvo Cardoso. (1.® 
1384). — Decisão: Não conheceram 
[do recurso, unânimemente.

TST. 6.895-53 — TRT. — 3a Re- 
gião — Recorrente: Jair Francisco Es- 
tanislau e Sociedade Comercial de 
■Madeiras Ltda. “Sonalia’ . — Recor
ridos: Os mesmos. (1.® 385) . — De
cisão: Não conheceram de ambos os 
recursos, unânimemente.

TST. 6.968-54 — TRT. — 3.® Re- 
gião — Recorrente: Sociedade Bene- 

[ficente Tereza Giannetti — Recorrida: 
Tereza Maria de Jesus. (2.® 795). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST. 6.981-54 — 4.® JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente; Revista 
do Rádio Editora Limitada — Recor
rido: Jair Moreira Padrão. (2.® 506';. 

[ —Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 6.990-52 — TRT. — 2.® Re
gião — Recorrente: Cia. Municipal 
d« Transportes Coletivos — Recorri
do: Inácio Gonçalves Bispo. (2.!> 
633). — DsCisão: Não conheceram do 
recuso.

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 6.CO2-54 JCJ de Juiz de 
Fóra — Recorrente: Onofre Pinto da 
Rocha — Recorrida: S. A. Diário 
Mercantil (2.® 697).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

tst — 6.03^-54 TRT — 4.® Região 
— Recorrente:Augusto Haensch — 
Recorrido: Henrique Linnemann. 
(2.® 439).

Decisão: Por maioria conheceram 
do recurso; no mérito, por unanimi
dade, deram-lhe provimento para, re
conhecendo a culpa reciproca, man
dar pagar a indenização simples.

TST — 6.106-54 TRT — 3. ®Região 
— Recorrente: Cia. de Eletricidade do 
Alto Rio Doce — Recorrido: Alberto 
Evangelista. (2.® 693) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 6.990-54 - TRT. — 1.® Re
gião — Recorrente; Lloyd Brasileiro 
— Património Nocional — Recorri
do: José Carlos de Oliveira. (2.® 500) 
— Decisão: Por maioria não conhe
ceram do recurso.

TST. 7.019-54 — JCJ de Juiz de 
Fóra — Recorrente; Companhia Fia
ção e Tecelagem de Malha Antônio 
Meurer — Recorrido: Ruth Garcia. 
(2.® 794). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST. 7 032-52 — TRT. — 2a Re
gião — Recorrente: Dulce Lopes oca-- 
nha — Recorrido: Daniel Barroso. 
(2.® 623). — Decisão: Conheceram 
do recurso no mérito, negaram-lhe 
provimento.

TST. 7.032-53 — TRT. — 1.® Re
gião — Recorrente: Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limi
tada — Recorrido: Antônio de Carva
lho Alves Martins (2.® 533). — De
cisão: Conheceram do recurso e ne-
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garam-lhe provimento, unanimemen- 
t e.

TST. 7.035-54 — 4.» JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente; Compa
nhia Cervejaria Brahma (Filial Han- 
seática) — Recorrido: Paulo Moura 
de Albuquerque. (2.® 504). — De
cisão: Sem divergência de .votos, co
nheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para julgar improcedente a 
reeclamaçâo.

TST. 7.130-53 — TRT. — 1? Re
gião — Recorrente: Companhia San- 
tense de Navegação (A. M-, Teixeira 
& Cia. Limitada) — Recorrido: Clé- 
bio Pereira da Silva (1.® 3^1. — 
Decisão: Não conheceramr3o incurso, 
unânimemente.

TST. 7.140-53 — 8.® JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Silvio 
Lopes — Recorrido: Francis Stivecka. 
(1.® 390) . — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST., 7.150-53 — TRT. — 1.® Re
gião — Recorrente: Prolar S. A. — 
Recorrido: Pascoaiino Manzioni. (1.® 
436). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

Sala das Sessões, 7 de julho de 
1955. — Agnelo Bergamtni de Abreu.

Segunda Turma

Presidente, Ministro Edgard Sanches 
— Procurador. Dr. Huet Jorge Ba
celar — Secretário, Dr. Eros Tinoco 
Marques.

Às treze horas foi aberta a sessão 
com a presença dos Srs. Ministros 
Mário Lopes de Oliveira, oscar sa
raiva e Télio da Costa Monteiro. Em 
virtude de convocação .esteve presen
te o Sr. Ministro Geraldo Bezerra 
de Menezes.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

julgamentos

Processo 2.256-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

Agravante: Vitalino da Silva — Agra
vados: Irmãos. Lamas Ltda. — Agra
vo de instrumento de despacho do 
Sr. Presidente do TRT da 1.® Região. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 44-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

Revisor: Ministro Télio da Costa
Monteiro — Recorrentes: pedro Al
ves de Menezes e Eurites da Silva 
Nunes — Recorrido: Cimento Vatii 
S. A. —Recurso de revista de de- 
chão do TRT da 5.® Região. — Re- 
>;!veu-se conhecer do recurso e ne- 
:ir-lhe provimento, unânimemente.

Processo 146-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

revisor; Ministro ,Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente; Floro Alves 
— Recorrido: Frigorífico Wilson do 
B-asil S. A. — Recurso de revista 
de decisão da 7.® JCJ de S. Paifo. 
... Resolveu-se não conhecer do re- 
nirso, unânimemente. Pelo recorri

do falou o advogado Dr Azevedo 
Branco. No final do julgamento che
gou à sessão o Sr. Ministro Walde- 
mar Marques.

Processo 134-54
Relator: Ministro Waldemar Mar

ques — Revisor: Ministro Geraldo 
Bezerra de Menezes (convocado) — 
Recorrente: Florisval de Magalhães 
Marinho — Recorrido: Laboratórios 
Raul Leite S. A. — Recurso de re
vista de decisão do TRT da 1.® Re
gião. — Resolveu-se não conhecer ao 
recurso, unânimemente. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Mário Lopes de Oliveira e Télio 
da Costa Monteiro.

Processo 434-54
Relator: Ministro Waldemar Mar

ques — Revisor: Ministro Geraldo 
Bezerra de Menezes (convocado) — 
Recorrentes: Máximo Soares da Pe
nha e outros c Cia, Vale do Rio Doce 
S, A.„ — Recorridos: Os mesmos — 
Recursos de revista de decisão do 
TRT da 1? Região. -- Resolveu-se. 
sem divergência, conhecer de ambos 
os recursos, rejeitando a preliminar de 
incompetência de ratione materiae 
afgüidaét pela emprêsa e, vencido o 
Si; Ministro Wãldemar Marques, 
acolher a preliminar de incompetên- 
cla da i-Turma para’ apreciar matéria 
constitucional, argüida da tribuna pelo 
patrono dos reclamantes, determinan- 
do-se a remessa dos autos ao T. Tri
bunal Pleno.

Sedignado para redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Bezerra de Menezes,

Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Télio da costa Mon
teiro e Mário Lopes de Oliveira. Pe
los primeiros recorrentes falou o ad
vogado Dr. tedson Frazão Caval
canti.

Processo 1.381-54
Relator; Ministro Waldemar Mar

ques — Revisor: Ministro Geraldo B. 
Menezes (convocado) — Recorrente: 
Gráfica Bloch S. A. — Recorrido- 
Joaquim Antonio Gomes — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 1.® 
Região. — Resolveu-se, vencido o 
Sr. Ministro Bezerra de Menezes 
(convocado), conhecer do recurso e, 
vencido o Sr. Ministro Waldemar 
Marques, negar-lhe provimento. _ De
signando para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Edgar ganches. Não 
participaram do julgamento os Se
nhores Ministro Télio da Costa Mon
teiro e Mário Lopes de Oliveira.

Processo 1.647-54
Relator: Ministro Waldemar Mar

ques-— Revisor: Geraldo B. Menezes 
(convocado) — Recorrente: Cia. de 
Navegação e Comércio “Pan Ameri
cano” — Recorrido: Manoel Josephi- 
no Ferreira — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.® Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso 
unânimemente. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Mário 
Lopes de Oliveira e Télio da Costa 
Monteiro.

Processo 1.408-54
Relator: Ministro Waldemar Mar

ques — Revisor: Ministro Geraldo B 
Menezes (convocado) — Recorrente: 
St. John dei Rey Mining Co. Ltd. 
(Cia. do Morro Velho) — Recorrido: 
Francisco Lucas da Rocha — Recur
so de revista de decisão da 3-® JCJ 
de Eelo Horizonte. — Rsolveu-se não 
conhecer do recurso, unânimemente 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Télio da Costa Mon
teiro.

Processe 1.502-54
Relator; Ministro Waldemar Mar

ques — Revisor: Geraldo B, de Me
nezes (convocado) — Recorrente: 
Hnnório Luiz Francisco (Emprêsa Mi
neira XX) — Recorrido: Alfredo 
Cristoff — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4.® Região. — Re
solveu-se não .conhecer do recurso, 
unânimemente, Não participou do 
julgamento o gr. Ministro Télio cia 
Costa Monteiro.

Processo 1.504-54
Relator: Ministro Waldemar Mar

ques — Revisor- Geraldo B. de Me
nezes (convocado) —" Recorrente: 
Cia. Fiação e Tecelagem Fides — 
Recorridas: Maria Simões. e outras 
— Recurso de revista de decisão da 
JCJ de Jundiaí. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unânimemente 
Pelos recorridos falou o advogado 
Dr. Antonio Cláudio de Lima Vieira. 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Télio da Costa Mon
teiro .

Processo 5.431-54
• Relator: Ministro Waldemar Mar
ques — Revisor: Ministro Geraldo B 
de Menezes — Recorrente: Cia. Na
cional de Estamparia — Recorrjdo: 
Paulo Pieroni — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 2.® Região. — 

j Resolveu-se conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento, unânimemente. 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Télio da Costa Mon
teiro.

Processo 6.656-54
Relator; Ministro Oscar Saraiva - 

Revisor: Ministro Waldemar Mar 
quês — Recorrentes: Indústrias Ir
mãos Peixoto S. A. e Altamiro Si
mões da Rocha — Recorridos: Os 
mesmos — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 3.® Região. — Re
solveu-se, sem divergência, não co
nhecer dó recurso da emprêsa e, por 
maioria, vencidos os Srs. Ministros 
Waldemar Marques, revisor e Télio 
da Costa Monteiro, conhecer do re ■ 
curso do empregado; no mérito, ven
cido o Sr. Ministro Waldemar Mar
ques, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de primi-ira ins
tância.

Processo 5.350-54
Relator: Ministro Mário Lones da 

Oliveira — Revisor: Ministro Walde
mar Marques — Recorrente: 8. A. 
Tinturaria Brasileira de Tf eidos — 
Recorrido; Francisco Telho — Re
curso de revista de decisão da P JCJ 
de São pauio. — Resolveu-se sem 
divergência, conhecer do recurso e, 
vencidos os Srs. Ministros Mário Lo
pes de Oliveira, relator, e Oscar sa
raiva. dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamarão De
signado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Waldemar Marques.

Processo 6.605-54
Relator: Ministro Oscar, Saraiva — 

Revisor: Ministro Waldemar Marques 
— Recorrentes: Cia, Telefónica de 
Minas Gerais e Carlota Pinto de Al
meida'— Recorridas': As mesmas — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3.® Região, — Resolveu-se, sem 
divergência, não conhecer do remrso 
do segundo recorrente e conhecer o 
do primeiro, dando-lhe provimento 
nara mandar excluir da condoí Jção 
os salários a tr azados. Pela seeunda 
recorrente falou o advogado Doutor 

! José Cabral.
Processo 160-55

Relator; Ministro Oscar Sara'va — 
Revisor: Ministre Télio Costa Mon
teiro — Recorrente: Emprêsa. cine
mas São Luiz Ltda. — Recorrido: 
Nelson Pereira da Costa — Recurso 
de revista de decisão da 9.® JCJ do 
D. Federal. — Resolveu-se. sem di
vergência, conhecer do recurso e re
jeitar a preliminar de nulí.ade; no 
mérito, vencido o Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira, dar-lhe nrovin-.ento 
parcial, a fim de excluir da condena- 

i ção a parcela referente ao aviso 
prévio.

Processo 6.110-54
Relator: Ministro Mário Lopes dc- 

Oiiveira — Revisor: Ministro Wal
demar Marque.’ — Recorrentes: Tr- 
thãos Perrela e Valentim Alves Quin- 
tela — Recorridos: Os mesmos — Re
curso de revista de decisão da 3 1 
Região. — Resolveu-se por unani
midade, não conhecer do recurso do 
segundo recorrente e, vencido os se
nhores Minlstr is Mário Lones de Oli
veira, relator. - Télio da Costa Mon 
teiro, conhecer do nrimeiro recorren
te; no mérito, vencido o Sr. Minis 
tro Mário Lopes de Oliveira, relator 
dar-lhe nrovimento a fim de mandar 
nagar salários ao empregado, sòmen- 
te a partir -r 30 dias contados da pu
blicação dc mórdão desta decisão 
Pelo nrime recorrente falou o ad- 

. vogado Dr. Jos! Cabral. Redieirá r 
<acórdão o Sr Ministro Waldemar 
1 Marques.

Processo 5.521-54
Relator: Ministro Mário Lopes dfc 

Oliveira — Revisor: Ministro Wal
demar Marques — Recorrente; Pal- 
mira Antlnoreli e outros e Cia Fia
ção e Tecelagem de Malha “Antonio 
Meurer” — Recorridos: Os mesmes e 
Moaéir Benêdito José — Recurso? de 
revista de decisão do TRT da 3 ® Re
gião. — Resolveu-se por maioria, ven
cidos os Srs. Ministros Waldemar 
Marques revisor, e Oscar Saraiva, co
nhecer o recurso do primeiro re
corrente e contra os votos, dos Senho
res Ministros Mário Lopes de Olivei
ra, relator, e Edgard sanches. conhe
cer o do segundo recorrente; no mé
rito, dar provimento ao do primeiro 
■recorrente; no fim de restabelecer a 
decisão de fôlhas 22 e negar o do se
gundo recorrente, vencidos os Senho
res Ministros Waldemar Marques, re
visor e Oscar Saraiva. O Sr Mi
nistro Oscar Saraiva requereu justi
ficação de voto, pelos primeiris re
correntes falou o advogado Doutor 
Walter Cavalieri de Oliveira.

' Processo 7.265-54
Relator: Ministro Oscar Saraiva < - 

Revisor; Ministro Télio da Cesta 
Mcnteiro — Agravante e Recorrido: 
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Li
mited?. — Agravado e Recorrente; 
José Maria Borges de Almeida — 
Agravo de instrumento e recurso c.e 
revista de decisão do TRT da 1 ' Re
gião. — Resolveu-se negar provim en- 
to ap agravo e não tomar conheci
mento do recurso, rejeitada a preli
minar de Dulidr.de amíiiòa pelo re
corrente. unânlmerachte. Peio recor
rente faiou o advogado Dr. Emma- 
nuel Viveiros de castro, e, pela ie- 
corrida o advogado Dr Éduartlo res- 
sermelli.

Não participou do julgamento o 
Sr Ministro Mário Lopes de Oli
veira .

Processo 164-55
Relator: Ministio Oscar Saraiva — 

! Revisor: Ministre Télio da Cesta Mon
teiro — Recorrentes: Antonio caries 
Paes e Quartzolit S. A, Recorri- 
tos: Os mesmos — Recursos de re
vista de decisão da 7.® JCJ 1 > D. 
Federal. — Resolveu sé não conhecer 
do recurso do primeiro recorrenís e 
conhecer o do segundo recorrente, 
dando-lhe provimento para exc'uir 
in totum. cs honorários de advoga
do. unânimemente.

As 17 horas foi encerrada a sec-êo.
Em 7 de julho de 1955 — Eros Ti- 

neco Marques, Secretário da Turma.

I PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE ,

EM 18 DE JULHO DE 1955 ’ 
(SEGUNDA-FEHtA)

I Processo TST n.° 3.355-55.
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

■ Oicar Saraiva — Espécie: Agravo ris 
| Inst. de despacho do Senhor Presi

dente do TRT, da 1.® Regiáo. — Jn- 
' teres-:ades- José Reinaldó e Cia. Amé

rica Fabril.
! Prccesso TST n.° 6.026-53.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
I Edgard Sanches. — Revisor: Esmo. 

Senhor Ministro Godoy Ilha — Es
pécie: Rec. de revista de decisão do 
TRT. da 1.® Região. — Interessados; 
Jovelino Pinto e Padaria e Confei
taria Futurista.

Prcceeso TST n.° 6.137-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Edgard lanches.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Godoy Ilha.
Espécie: Rec. de revista de decisão 

do TRT da 1.® Região —- Interessa
dos: Alfredo dos Santos Alves e Pa
daria Luzc Brasileira.

Processo TST n.° 6.162-53
Relator: Exmo. Senh^ Ministro 

Edgard Sanches. — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Godoy Ilha. — Es-

Dulidr.de


8392 Têrça-feira 12 DIÁRIO da justiça J üho de 1^55

pécie: Rec. de revista de decimo do 
TRT da 1.® Região — Interessados: 
Vaientini Simões Lomba e Fábrica 
de Café e Chocolate Moinho de Ouro 
6. A.

Processo TST n.o 6.165-53
Relator: Exmo. Senhor. Ministro 

Edgard ganches. — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Goloy Ilha. — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.® Região. — Interessa
dos: Lourival Agra e Indústrias Piás- j 
ticas e Elct.ro Metalúrgicas ACLIT 
Ltda.

Processo TST n.° 6Í273-53 -
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Satiches. — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Godoy Ilha — Es-! 
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.» Região — Interessa- 
F. R. Mcreira Cia. e liga Ruiz de 
Brito e outros.. ê

Processo TST n.° 6.286-53
Relatar: Exmo. Senhor Ministro) 

Edgar Sanehes — Revisor: Exmo. Sr. ( 
Ministro Godey Ilha — Espécie — 
Rec. de revista de decisão do TRT da 
1.® Região — Interessados: João Ca
bral de Oliveira e Duque de Caxias 
Ônibus Ltda.

Procerso TST n.° 6.320-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanehes — Revisor• Exmo. 
Senhor Ministro Godcy Ilha - Espé
cie: .Rec. de revista de decisão rio 
TRT da 1.® Região — Interessados: 
João Ferreira Pinto Sobrinho e Con
feitaria Madureira. <

Processo TST n.p 6.544-53
Relator: Exmo. Sennor Ministro 

Edgard Sanchees — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Ministro Godoy Ilha 
— Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.® Região — In
teressados: Nelson Campes Medina c ‘ 
The Texas Compujy (South Améri
ca) Ltda.

Processo TST n.» 7.194-53
Relator: Exmo. Senhor, Ministro 

Edgard Sanehes — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Godoy Ilha. — Es
pécie: Rec. de reústa de decisão de 
TRT da 1.® Região — Interessados: 
Carlos Belione Filho e outras e Lloyd 
Brasileiro (Patrimônio Nacional).

Processo TST n.° 7.572-53.
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanehes.
Revisor: Exmo. senhor Ministro 

Godoy Ilha.
Espécie: Rec. de revista de deci

são do TRT da 1.® Região.
Interessados: Arlindô Filomeno 

Costa e Loide Brasileiro (PatrimPnio 
Nacional).

Processo TST n.° 5.005-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanehes. — Revisor: Exmo 
Senhor Ministro Oscar Saraiva — Es
pécie: Rec. de revista de recisão do 
TRT, da 1.» Região — Interessados: 
Aristeu de Souza Pinto e PapéT e Ar
tes Gráficas Mil e Um Ltda.

Processo TST n.° 5.444-53.
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanehes — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Oscar Saraiva — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.® Região — Interessa
dos: Gonçalves & Amado Limitada e 
Júlio Rodrigues Tato.

Processo TST n.° 5.488-53
Relator: Exmo. Senhor Ministiv 

Edgard Sanehes — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Oscar Saraiva — 
Espécie: Rec. de revista de decisão 
do TRT da 2.® Região — Interessa
dos: Metalúrgica Paulista S. A. e 
Antônio Roque.

Processo TST n.» 5.715-53.
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanehes — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Oscar Saraiva — 
Espécie: Rec. de revista de decisão 
do TRT da 1.® Região — Interessa
dos: Ind. de Tintas Vernizes “Cotto- 
mar" Ltda. e Edmundo Pertile.

Processo TST n.° 5.725-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanehes — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Oscar Saraiva. — 
Espécie: Rec. de revista de decisão 
do TRT da 2.® Região — Interessa
dos: Manufatura de Capas “Cometa” 
e Nair Espírito Santo.

Processo TST n.° 5.808-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanehes — Revisor: Exmo. 
Senhor Min stro Oscar Saiaiva _  
Espécie: — Recurso do revista tte de
cisão do TRT da 1.® Região — In
teressados: Estrada de Ferro Leopol
dina e Algeny Viana Marinho.

Processo TST n.° 5.955-53 — Re
lator: Exmo. Senhor Ministro. sOcar 
Saraiva — Espécie: Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 1.® Região 
— Interessados: Marmoaria Gatto 
Ltda. e Manoel Martins Pinte.

Processo TST n.° 5.956-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Edgard Sanehes — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Oscar Saraivaa — 
Espécie: — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.® Região — In
teressados: Antônio Francisco da 
Silva e Walter C. Correia.

Prccssso TST n.o 6.005-53
Relator: Exmo. Senhcr Ministro 

Edgard Sanehes. — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Oscar Saraivaa — 
Espécie: — Recurso de revista de de-‘ 
cisão do TRT da 1.® Região — In
teressados: Humberto da Silva e Casa 
Edson.

Processo TST n.° 436-55
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Waloemar Marques — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Edgard Sanehes. — 
Espécie — Recursos de revista de de
cisão do TRT da 7.® Região — In
teressados: Juan Antônio Lage Feijó 
e R. Feijó e Os mesmos.

Processo TST n.° 530-55
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Waldemar Marques — Revisor: Exmo. 
Senhor Ministro Edgard Sanehes. — 
Espécie: Recurso de revista de deci
são da JCJ de Goiânia — Interessa
dos: Ulisses Ossário (Empresa Nossa 
Aparecida) e José de Souza Mene
zes.

Processo TST n.° 52-55
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva — Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Télio da Costa Monteiro. — 
Espécie: — Rcurso de revista de de
cisão do TRT da 1.® Região — In
teressados: Estrada dt Ferro Leopol
dina e Pedro de Almeida Catsro.

Processo TST n.° 185-55
Relator: Exmo. senhor Ministro 

Oscar Saraivaa — Revisor; Exmo. 
Sr. Ministro Télio da Costa Montei
ro. — Espécie — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.® Região — 
Interessados: Transportadora Inca. 
Ltda. e Nizio Luiz de Sá.

Processo TST n.o 547-55
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraivaa — Revisor: Exmo 
Senhor Télio da Costa Monteiro — 
Espécie: — Recurso de revista de de
cisão da 7.® JCJ de São Paulo — In
teressados: wenceslau de Oliveira La
ges e Cia. Industrial e Mercantil de 

, Artefatos de Ferros S. A.

Processo TST n.° 529-55
Relator:. Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministre 

Télio da Costa Monteiro — Espécie: 
— Recurso de revista de decisão da 
JCJ de Juiz de Fora — alntcressa- 
dos — Manoel Sampaio e José Ferrei
ra Martins.

Processo TST n.° 1.655-55
Relator: Exmo. Senhor Ministro: — 

Télio da Costa Monteiro — Revisor: 
Exmo. Senhor Ministro Mário Lopes 
de Oliveira — Espécie: — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2.® 
Região — Interessados: Banco Cru
zeiro do sul de São Paulo S. A. e 
Roque Bueno.

Processo TST n.° 1.656-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má

rio Lopes. de Oliveira.
Espécie: — Recurso ds revista de 

decisão do TRT da 2.® Região — ln- 
teressados: Indústria da Graxas e 
Adubos Paulista Ltda. e csé Fernan
des Teixeira e outros.

Processo TST n.° 1.657 55
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro — Revisor. 
Exmo. Senhor Mário Lopes de Oli
veira — Esoécie: — Recuisr de revis
ta de decisão do TRT da 2.® Região 
— Interessados: Maria Pedroso de 
Morais Dias e Cia. Industrial de Juta 
(Fábrica São José).

AUTOS COM VISTA

Recurso de Revista TST: 6.246-54
Recorrente: Moysés Moraes da Sil

va — Recorrido: Fábrica de Móveis 
Soeiro..

Vista, por 3 dias, ao Dr. Napoleão 
Fonyat, para dizer sôbre a petição 
protocolada sob n.° 2.414-55.

Recurso de revista TST: 901-55
Recorrente:. Jarbas Pereira de Jesus 

— Recorrido: Simão Fraifeld (Cidade 
dos Móveis).

Vista, por 3 dias, ao Dr. Sérgio 
Marliére, para dizer sôbre a petição 
protocolada sob n.° 3.017-55.

Recurso de Revista TST: 1.408-55
Recorrente: José da Silva Igreja — 

Recorrido: Guarany, Indústria de 
Construções Ltda.

Vista, por 3 dias ao Dr. Francisco 
Vianna, para dizer sôbre a petição 
protocolada sob n.° 2.401-55.

PROCESSO TST 53-55

Recurso de Revista de Decisão da 
Junta de Conciliação e Julga
mento de Jundiaí:

Recorrente: Armando Canavezi — 
Recorrido: Cia. Cine Teatro de Jun
diaí S. A.

Despacho do Sr. Ministro Relatar 
da 2.® Turma:

Julgo a desistência, tal como cons
tante da cópia autêntica de fls. 45, 
para que produza seus efeitos legais.

Em 6 de julho de 1955. — Oscar 
Saraiva, Relator.

Secretaria
DESPACHO DO DIRETOR GERAL

No processo TST — 3.764-55 em que 
Jales Jota Alves requer abono das 
faltas oroccidas nos dias 13, 14 e 15 de 
junho último, nos têrmos do art. 123 
do E. F., foi exarado o seguinte des
pacho: Como requer. Em 28-6-55. — 
Kutuko Nunes Galvão, Diretor Geral.

No processo TST — 3.866-555 em 
que Altair Rocha requer abono das 

faltas ocorridas nos dias 15 e 16 de 
junho último, nos têrmos do art. 123 
do E. F., foi exarado o seguinte des
pacho: Como requer. Em 28-6-55. — 
Kutuko Nunes Galvão, Diretor Geral.

No processo TST — 3.974-55 em 
que Luclta Duarte requer abono das 
faltas ocorridas nos dias 20, 21 e 22 
de junho último, nos têrmos do artigo 
123 do E. F., foi exarado o seguinte 
despacho: Como requer. Em 30-6-55. 
— Kutuko Nunes Galvão, Diretor 
Geral.

No processo TST — 3.998-55 em 
que Carlindo Cesta requer ^bono da. 
falta ocorrida no dia 17 de junho pró
ximo passado, nos têrmos do art. 123 
do E.- F., foi exarado o seguinte des
pacho: Como requer. Em 30-6-55. — 
Kutuko Nunes Galvão, Diretor Geral.

DIVISÃO JUDICIARIA SECÃO 
PROCESSUAL

AUTOS COM VISTA

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

TST 3.765-55
Agravante: Felício Ribeiro — Agra

vada: Sociedade de Técnica de Fun
dições Gerais S .A. — Ao Dr. Agos
tinho R. Marques de Almeida, advo
gado da agravada, pelo prazo de 2 
dias.

RELAÇAO DE PROCESSOS BAIXA
DOS A INSTANCIA DE ORI
GEM E DOS ENCAMINHADOS 
À SECRETARIA DO E. SUPRE
MO TRIBUNAL FEDERAL.

EM 6-7-55

A Secretaria do E. Supremo Triburol 
Fedsral

TST:
TST. 1.919-52 — Sociedade Anôni

ma Martinelli e Banco Atlântico e 
Manrico Parodi.

N." 3.192-55 — Associação Comercial 
do Rio de Janeiro e Sindicato dos 
Empregados no Comércio do Rio d<* 
Janeiro.

N." 3.232-55 — Sindicato des Tra
balhadores nas Emprêsas de Carris 
Urbanos de Pelotas e The Riogran- 
dense Light And Power Sindicate Li
mited .

N.“ 3.250-55 — Liga do Comércio do 
Rio de Janeiro e Sindicato dos Empre
gados no Comércio do Rio de Janeiro.

Ao TRT. da 1.® Região — Distrito 
Federa];

N.° 2.689-51 — Casa Gomes Freire 
de Tecidos Ltda. c Isaac Dayan.

N.“ 2.953-51 — Estrada de Ferro 
Leopoldina e Manoel Pereira da Sil
va e outros.

NJ 3.995-52 — M. Rocha Indústrias 
Reunidas S.A. e Manoel Gomes e ou
tros.

N." 5.528-52 — Estrada de Ferro 
Leopoldina e Nery Tinoco.

N." 6.110-52 — Cia. Nacional de 
Navegação Costeira — P. N. e Má
rio Maia.

N.» 6.392-52 — Augusto de Almeida 
e Estrada de Ferro Leopoldina e Ben- 
‘amiii Lopes.

N.° 6.396-52 — Estrada de Ferro 
Leopoldina e Sebastião Severo e ou
tros.

N." 6.922-52 — Estrada de Ferre 
Leopoldina e Elvino dos Santos.

N.° 6.926-52 —' Estrada de Ferre 
Leopoldina e Benedito S. Seabra e 
outros.

N.“ 1.081-53 — Marvin S. A. e 
Joaquim Constâncio e outros.

N." 3.118-53 — Fábrica Nacional <le 
Motores S. A. e Annibale Sittoni.

N.° 3.650-53 — Darcílio A. Concei
ção e Empresa de Construções e 
Obras Rodoviárias Ecor Ltda.

N.“ 3.891-53 — Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda e 
Sebastião Martins c Joaquim da . Sil
va Diníz.

Elct.ro
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N» 6.275-53 — Nilda Palmieri e 
Lingérie Moderna (Mordko Szycn- 
mann).

N.u 6.431-53 — Empresa “A Noite” 
e L.vio Vaiadáo e outros.

N." 6.764-53 — Aurélio P. da Silva 
e Cia. Parque da Várzea do Carmo. 

' N." 6.929-53 — Nilo Gomes da Sil
va e The tírazilian Coai Co. Ltd.

N." 7.028-53 — Armando Vicente-los 
Santos e Francisco S. Campos & Cia

N.“ 4.941-54 — Raul C- Medeinis 
e Cia. Auxiliar de Vendas TAuxiliano;

Ao TRT. da I a Região — Distn- 
t oFederal:
TST.:

N.“ 2.020-54 — Gráfica. Senura Li
mitada e João Çzlboni.

N.- 3.127-54 — Almeida Cardoso & 
Cia. Ltda. e Sindicato dos. Trabalha
dores nas Ind. de Produtos Químicos 
para fine Industriais, de Produtos 
Farmacêuticos de Perfunlarias, de 
tintas e Vernizes e de Sabão e Velts 
do R de Janeiro e Sindicato da In
dústria de Produtos Químicos para 
fins Industriais do R. de Janeiro.

N." 4.518-54 — Max Nordka Wa- 
chsman e Cia. Lanifício Alto da Boa 
Vista.

N.” 5.659-54 — Moacir Gonçalves 
Machado e Estrada de Ferro Leopol- 
dina.

N.' 5.791-54 — Associação Comer
cial do R. de Janeiro é Liga do Co
mércio do Rio de Janeiro e Sindicato 
dos Empregados no Comércio do Rio 
de Janeiro.

N.» 6.324-54 — Emprêsa de ônibus 
Passaro Marron S. A. e Natal Lu
cas e outros.

N" 6.637-54 — Guedes Sobrinho e 
Dirceu Rodrigues.

N? 6 640-54 — Joaquim dos Santos 
Monteiro e Teófilo Soares de Melo e 
Padaria e Confeitaria Caprichosa.

N.° 6.831-54 — Edgard Gomes Coe
lho e- Gráfica Tupy Ltda.

N.° 7 085-54 — Ã Equitativa dos Es
tados Unidos do Brasil e Nelson Bor
ges.

N.° 227-55 — Prefeitura do p. Fe
deral e Ernesto Novelli.

N.“ 387-55 — S. A. Fábrica de Te
cidos Werner e Alfredo Gouveia de 
Matos.

N.u 1-. 965-55 — Pedro Faulo da Ro
cha e Diário Associados — “O Jor
nal” e “Diário da Noite”.
A Primeira Junta de Conciliação, e 

Julgamento do Distrito Federal
N.° 6.937-54 — Matos Rocha, In

dústrias Reunidas S. A. e Raimun
do Flausino Soares.
A Segunda Junta de Conciliação e 

Julgamento do Distrito Federal
N" 3.883-52 — Construtora Monte- 

negre S.A. e Luiz Faustino.
N.“ 4.306-52 — Cia. América Fa

bril e Odete Costa de Almeida.
A Junta de Conciliação e Julgamento 

do Distrito Federal
N.» 7.295-54 — Zalra da Silva e 

Drogaria Pacheco.
Â Sexta Junta de Conciliação e 
Julgamento do Distrito Federal
N.» 6.152-54 — Sebastião José 

Gonçalves e Estevão Grunfeld & Cia. 
Ltda.

N.° 6.988-54 — Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça dc Rio de Janeiro Ltdá. e 
Manoel Feliciano Pereira.

A Oitava Junta de Conciliação e 
Julgamento do Distrito Federal

N.° 5 664-53 — José Cintas Carmo 
e Cia. de Carris Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro.

A Junta de Conciliação e .. 
Julgamento de Campos

N.0 3.696-52 — Estrada de Ferro 
Leopoldina e Washington Correia.

A Junta de Conciliação e 
Julgamento de Vitória

NA 2.762-54 — União Manufatora 
d eTecidos e Olindina Batista de Al- 
Knieda e Alcina da Vitória.

Ao Tribunal Regional do Trana 
lho da 2 a Região — S. Paulo: 
TST.:

,N.J_ 5.024-49 — Cia. Paulista de 
Estradas de Ferro, Sucessora da Cia 
Estrada de Ferro do Dourado e Ed- 
wan Alves.

N? 1.256-51 — Eugênio Kupper e 
Máquinas Raimman S. A.

N* 2 003-52 — The São Paulo Light 
And Power Company Limited e Rei- 
naldo Teixeira.

N‘ 2 182-52 — Antônio Abraham e 
•Roque Torríco e Cia. Paulista Editora 
de Jornais S. A.

N'J 3 193-52 — São Paulo Light 
And Power Company Limited e Ar- 
thui Buer.e da Silva e outros.

NF 5 938-52 — Maria Lopes de Oli
veira e Margarida Lefosse e Fábrica 
de Balas e Bombons Novo Mundo.

N.J 5 942-52 — Joaquim Cardos e 
Vidraria Ipiranga.

N. 6.811-53 — Fábrica de Velas 
Santo Antônio e João Fassa.

NA 6 936-52 — Armando Segundo 
Bim e Banco Cruzeiro do Sul de >5. 
Paul? S A.

N? 1.900-53 — Metalúrgica Marte 
Ltda. e Pranas Siliunas.

N." 2.692-53 — Waldomiro Simião- 
Rodrigues e Lourival Costa e outros

N’ 3.775-53 — CIPRA — Cia. Tm- 
oortadora de Produtos Americanos c 
Davjd Maveroff.

N« 3 066-54 — Metalúrgica Paulis
ta S. A e Horácio Lopes.

N.’ 4.601-54 — S. A. I.R.F. Mata- 
razzc e Benedito. Silva e João Sam- 
bestein.

50-55 _ Pedro Ribeiro do Nas
cimento e José Felix Martins e Cia 
Nitro Química Brasileira!

A 7.® JCJ de São Paulo — São 
Paulo:

TST. 4.459-52 — Indústria Meta
lúrgica’ Régia Ltda. e Gilberto Gozzo 
Garcia.

A 1? JCJ de Santos;
TST. 6.338-54 — Fernando de Sou

sa e Carlota Itivero.
A JCJ de Campinas:

TST. 7.562-54 — Emp. de Trans
portes Coletivos Lira e Angelo Car
mona Moreno.

A JCJ de Jundiaí:
TST. 6.9-63-54 — Estrada de Ferro 

Santos’ a Jundiaí e Agostinho Ma- 
riano.

Ao Juízo de Direito da Comarca 
de Jaboticabal — Estado de 

,São Paulo:
TST. 6.564-53 — Cia. Paulista de 

Estradas de Ferro e Alfredo pedroso.
Ao TRT. da 3.a Região — Estado 

de Minas Gerais:
TST. 2.920-53 — St. John Del Rey 

Mining Company Limited e Ananias 
Maurício Dias e outros.

TST. 3.100-54 — Armindo Jorge 
Mitre e Geraldo Henrique e oduvaldo 
Augusto dos Ssntos.

TST. 3.106-54 — Bar e Restaurante 
Marselheza e Osvaldo Vaz Cotta.

TST. 6.604-54 — Consórcio Alam- 
bra e Nuno Geraldo Vieira.

Ao TRT. da 4“ Região — Estado 
do Rio Grande do Sul:

TST. 6.377-53 — Rerragem Condor 
Ltda. e Rubem Ricardo Matte.

TST. 824-54 — The Rio Grandense 
Ligth And Power Syndlcate Limited 
e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Empresas de Carris Urbanos de Pe
lotas.

TST. 3.159-54 — Domingos Facchi- 
ni e Metalúrgica Abramo Eberle S. A.

TST. 4.573-54 — Pedrotti & Cia. 
e Hermes Gomes.

A Terceira Junta de Conciliação 
e Julgamento de Pôrto Alegre 
— Rio Grande do Sul:

TST. 4.000-52 — Albrantino Soares 
dos Santos e outros e Fábrica Na
cional de Tesouras Ltda.

• I Ao TRT. da 5.* Região — Estado 
da Bahia:

TST. 739-53 — Humberto Lemos 
Lopes e Jcsâ renhira de Carvalho.

TST. 2.046-54 - Manuel Sebastião 
Vieira Filho e Nair Galrão Leite e 
Banco Mercantil Sergipense S. A.

A Segunda Junta de Conciliação 
e Julgamento do Salvador — 
Estado da Bahia:

TST. 3 "58-54 — Rádio Excelsior 
da Bahia" S. A. e.Gilberto Batista.

TST. 6.906 54 — cia. Docas da 
Bahia e G“%é.".c Ferreira Sena.

Ao TST. da ó.’ Região — Estado 
de Pernambuco;

TST. 5.658-52 — Sebastião Marco- 
lino Guedes e Cia. de Tecidos Pau- 

| lista.
I Ao TRT., da 7? Região — Estado 

do Ceará:
TST. 6.499-54 — Construtora Oli
veira Ltda. e José Bonifácio de Oli
veira .

À Junta de Conciliação e Julga
mento de Fortaleza — Estado 
do Ceará:

TST. á.660-r3 — Maria do Carmo 
Tíler de Menezes e Raimundo No
nato Saraiva (Lira Bar) e os mesmos.

RETIFICAÇÃO

No Diário da Justiça de 24 de junho 
próximo findo, pág. 7.551, l.a coluna, 
despacho do Diretor Geral no pro- 
esso TST. 3.495-55 referente a Al

fredo de Jesvs Amaral, onde se lê: 
requer abono das faltas verificadas 

i nos dias 18. 24 e 31 de maio último 
e 2 de junho; leia-se: ...18, 24 e 31 
de maio e dias 1 e 2 de junho.


